
 

 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando informações referentes 

à sua recente viagem à Itália. AUTOR: 

Vereador Ricardo Alvarez. 

Senhor Presidente, 
 
CONSIDERANDO diversas matérias jornalísticas que relatam a presença do Prefeito 
Paulo Serra e de sua esposa, Ana Carolina Serra, Presidenta do Fundo Social de 
Solidariedade em premiação na Itália; 
 
CONSIDERANDO que o prêmio recebido pelo município de Santo André é de 
"Cidade Sul-Americana do Esporte”; 
 
CONSIDERANDO que a premiação recebida pelo município não possui relação 
direta com a atuação do Fundo Municipal de Solidariedade; 
 
CONSIDERANDO a desvalorização do Real frente a moedas internacionais e a 
potencial onerosidade para os cofres públicos de Santo André; 
 
CONSIDERANDO os cinco princípios basilares da Administração Pública, que 
compreendem a Legalidade, a Impessoalidade, a Moralidade, a Publicidade e a 
Eficiência; 
 
Diante do exposto,  
 
REQUEREMOS ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações referentes à 
sua recente viagem à Itália, de acordo com o artigo 58, inciso XVII, a saber: 
1) Qual a motivação da presença da senhora Ana Carolina Serra, presidenta do 
Fundo Social de Solidariedade na premiação realizada em Turim, na Itália? 
2) Qual o período da viagem realizada pelo senhor Prefeito Municipal e pela senhora 
Presidenta do Fundo Social de Solidariedade? 
3) Além do senhor Prefeito e da senhora Presidenta do Fundo Social de 
Solidariedade, outros servidores ou Secretários Municipais fizeram parte da 
Comitiva? Favor informar nomes, cargos e a motivação da presença. 
4) Quais os valores que foram gastos pelos cofres públicos para subsidiar a viagem, 
por membro da comitiva, a saber: 
a) Passagens aéreas; 
b) Hospedagem; 
c) Alimentação; 
d) Transporte; 
e) Diárias; 
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RICARDO ALVAREZ 
Vereador 
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